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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de decisão do Conselho relativa à conclusão do Acordo-Quadro Global 
de Parceria e Cooperação entre a Comunidade Europeia e seus Estados-Membros, por 
um lado, e a República da Indonésia, por outro
(COM(2013)0230 – C7-0000/2013 – 2013/0120(NLE))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta de decisão do Conselho (COM(2013)0230),

– Tendo em conta o Acordo de Cooperação, de 7 de março de 1980, entre a Comunidade 
Económica Europeia e a Indonésia, a Malásia, as Filipinas, Singapura e a Tailândia –
países membros da Associação das Nações do Sudeste Asiático1 (ASEAN), e os 
subsequentes protocolos de adesão,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 5 de setembro de 2002, sobre a Comunicação da 
Comissão intitulada «Europa e Ásia: enquadramento estratégico para parcerias 
reforçadas»2,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 5 de junho de 2003, sobre a Indonésia, 
nomeadamente a província de Aceh3,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 20 de novembro de 2003, sobre Aceh4,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 13 de janeiro de 2005, sobre o recente maremoto no 
Oceano Índico5,

– Tendo em conta as negociações sobre um Acordo-Quadro Global de Parceria e 
Cooperação entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a 
República da Indonésia, por outro, aprovado pelo Conselho, em 25 de novembro de 2004, 
celebrado em junho de 2007 e assinado em 9 de novembro de 2009,

– Tendo em conta o Acordo entre a União Europeia e o Governo da República da Indonésia 
sobre certos aspetos dos serviços aéreos, assinado em 29 de junho de 20116,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 7 de julho de 2011, sobre a Indonésia, incluindo 
ataques a minorias7,

– Tendo em conta a sua Resolução, de 2 de fevereiro de 2012, sobre a política externa da 
UE relativa aos BRICS e outras potências emergentes: objetivos e estratégias8,

                                               
1 JO L 144 de 10.6.1980, p. 2.
2 JO C 272 E de 13.11.2003, p. 476.
3 JO C 68 E de 18.3.2004, p. 617.
4 JO C 87 E de 7.4.2004, p. 528.
5 JO C 247 E de 6.10.2005, p. 147.
6 JO L 264 de 8.10.2011, p. 2.
7 JO C 33 E de 5.2.2013, p. 201.
8 JO C 239 E de 20.8.2013, p. 1.
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– Tendo em conta a Decisão 2012/308/PESC do Conselho, de 26 de abril de 2012, sobre a 
adesão da União Europeia ao Tratado de Amizade e Cooperação no Sudeste Asiático1,

– Tendo em conta os relatórios das missões de observação eleitoral do Parlamento Europeu 
relativos às eleições na Indonésia em 5 de abril de 2004 e 20 de setembro de 2004, em 
Timor-Leste em 30 de agosto de 1999, 30 de agosto de 2001, 9 de abril de 2007, 30 de 
junho de 2007 e 7 de julho de 2012, e na província de Aceh em 11 de dezembro de 2006,

– Tendo em conta o artigo 81.º, n.º 3, do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório provisório da Comissão dos Assuntos Externos 
(A7-0000/2013),

A. Considerando que as relações entre a União Europeia e a República da Indonésia 
(doravante designada «Indonésia») se regem pelo Acordo-Quadro Global de Parceria e 
Cooperação supracitado (doravante designado «APC»);

B. Considerando que o APC é o primeiro do género celebrado entre a União Europeia e a 
Indonésia e visa reforçar a cooperação política, económica e setorial, bem como promover 
a cooperação bilateral e regional na resposta aos desafios globais;

C. Considerando que o APC inclui, enquanto elementos essenciais, artigos sobre os direitos 
humanos e contra a proliferação de armas de destruição maciça, bem como a confirmação 
dos valores partilhados pelas partes, como expressado na Carta das Nações Unidas, e a sua 
adesão aos princípios da democracia, da boa governação e do Estado de direito, bem como 
disposições relativas às armas ligeiras e de pequeno calibre, à cooperação na luta contra o 
terrorismo, à proteção dos direitos humanos e ao Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional;

1. Exorta o Conselho a ter em conta as seguintes recomendações:

a) Salienta que a Indonésia é o quarto país mais populoso do mundo, com mais de 
240 milhões de cidadãos, 40 % dos quais têm menos de 25 anos de idade e 90 % dos 
quais professam a fé islâmica, estrategicamente situado num arquipélago com mais 
de 17 000 ilhas que se estendem ao longo de 5 400 quilómetros de este para oeste nos 
Oceanos Índico e Pacífico;

b) Salienta os 15 anos do processo de transformação democrática, política, social e 
económica, após 33 anos de regime militar autoritário; observa que a Indonésia se 
está a urbanizar rapidamente, tem uma classe média que regista um rápido aumento, 
possui amplos recursos naturais, é a maior economia do Sudeste Asiático (o PIB 
aumentou mais de 6 % nos últimos dois anos), com metade do comércio mundial a 
passar pela sua fronteira marítima setentrional, e uma presença diplomática crescente 
nos fóruns regionais e mundiais, tais como a ASEAN, a Comissão do Oceano Índico 
(IOC) e o G20;

c) Congratula-se com os progressos realizados pela Indonésia na criação de uma 

                                               
1 JO L 154 de 15.6.2012, p. 1.
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governação democrática e com o compromisso em relação à democracia que se 
reflete na sua sociedade pluralista; regista, porém, que o Estado de direito e o 
respeito dos direitos humanos (incluindo os direitos das minorias, tais como os 
religiosos, étnicos, de género e LGBT) continuam pouco sólidos, ao passo que a 
corrupção e a impunidade estão generalizadas;

d) Observa os laços crescentes entre a UE e a Indonésia no comércio e noutras áreas 
económicas, tendo em vista as oportunidades de negócio proporcionadas por uma 
economia que atraiu níveis recorde de investimento estrangeiro e nacional; considera, 
contudo, serem necessárias melhores infraestruturas e conectividade e um quadro 
regulamentar aperfeiçoado, a fim de libertar o potencial económico da Indonésia e 
apoiar o crescimento e a redução da pobreza;

e) Sublinha que o APC visa reforçar as relações entre a UE e a Indonésia, com base em 
princípios partilhados de igualdade, respeito mútuo, benefícios mútuos, democracia, 
Estado de direito e direitos humanos, instituindo uma cooperação política e 
económica em matérias relacionadas com o comércio, a política industrial, o 
ambiente, as alterações climáticas, a energia, a ciência e tecnologia, a boa 
governação e a resolução de conflitos, bem como o turismo e a cultura, a migração, o 
combate ao terrorismo e a luta contra a pirataria, a corrupção e o crime organizado;

f) Considera que a UE deve reconhecer a Indonésia enquanto parceiro estratégico e que 
devem realizar-se cimeiras anuais para rever os desenvolvimentos bilaterais e 
mundiais; recomenda a realização regular de visitas de alto nível à Indonésia, 
nomeadamente do Presidente da Comissão Europeia, da Alta Representante da 
União/Vice-Presidente e dos deputados ao Parlamento Europeu, assim como a 
facilitação da questão dos vistos de modo a intensificar os intercâmbios entre 
pessoas;

g) Insta a UE e a Indonésia a fazerem pleno uso do APC no intuito de lograr benefícios 
geoestratégicos de longo prazo na abordagem aos desafios globais em matéria de 
segurança, tais como as alterações climáticas, a proliferação de armas de destruição 
maciça e armas ligeiras e de pequeno calibre, o terrorismo e o crime organizado e a 
exploração de novas áreas de cooperação, como a preparação e a resposta a situações 
de catástrofes, a proteção de dados e a segurança marítima;

h) Insta a Indonésia a ratificar o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos e 
o Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais; espera que 
as reformas institucionais e jurídicas permitam o respeito das mesmas;

i) Manifesta a sua preocupação relativamente ao facto de a corrupção continuar a ser 
galopante na Indonésia, apesar da ratificação da Convenção das Nações Unidas 
contra a Corrupção de 2006 e da ação da Comissão para a Erradicação da Corrupção 
(KPK);

j) Regista o envolvimento continuado das estruturas das forças de segurança na 
economia, apesar das medidas adotadas para cingir o papel do exército e da polícia à 
segurança e aplicação da lei;
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k) Manifesta a sua preocupação com a Lei n.º 8/195 e o novo projeto de lei relativo às 
organizações civis (o «projeto de lei Ormas») e apela à sua revogação, na medida em 
que restringe as liberdades e o âmbito das capacidades;

l) Manifesta a sua profunda preocupação com o aumento da violência sectária, da 
discriminação e do assédio de pessoas pertencentes a minorias religiosas e étnicas, 
mulheres e LGBT, cometidos a pretexto da lei relativa à pornografia;

m) Manifesta a sua séria apreensão com o recrudescimento dos ataques contra os 
seguidores da comunidade Ahmadiyya em Java, bem como com a vandalização de 
igrejas;

n) Apela às autoridades indonésias para que considerem a abolição da pena de morte 
ou, pelo menos, declarem uma moratória sobre a sua aplicação, e insta a UE a fazer 
mais do que um esforço junto da sociedade civil indonésia, no intuito de promover os 
direitos humanos, o Estado de direito e o combate à corrupção, bem como defender a 
abolição da pena de morte;

o) Exorta a UE a oferecer assistência às autoridades indonésias na criação de uma 
abordagem completa para melhorar a situação em Papua e não permitir que continue 
a ser uma fonte de relatos perturbadores de violações dos direitos humanos 
imputados às forças de segurança, bem como a efetuar progressos nos domínios da 
educação, dos cuidados de saúde e das oportunidades de trabalho dos papuas, a par 
da proteção do ambiente e da sua identidade cultural;

p) Saúda o Governo indonésio pelos seus esforços no sentido de viabilizar a operação 
do ACNUR no país; sublinha, no entanto, a necessidade de promover o apoio 
político e público aos requerentes de asilo e aos refugiados;

q) Insta as autoridades indonésias a ponderarem a ratificação da Convenção das Nações 
Unidas de 1948 para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio e a aceitarem 
a jurisdição do Tribunal Penal Internacional;

r) Exorta a UE e a Indonésia a encetarem o diálogo sobre os direitos humanos 
proporcionado pelo APC, assegurando a participação e o contributo da sociedade 
civil na execução do plano de ação nacional sobre direitos humanos;

s) Manifesta a sua apreensão relativamente aos regulamentos e práticas estatais 
discriminatórios, tais como a obrigatoriedade de adesão a um dos cinco credos 
reconhecidos como religiões no bilhete de identidade e a proibição de casamentos 
entre pessoas de credos diferentes;

t) Lamenta que, apesar de a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação, a Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança e as resoluções 
das Nações Unidas proibirem a mutilação genital feminina, esta tradição se mantenha 
bastante difusa na Indonésia;

u) Regozija-se com os progressos realizados pela Indonésia através do plano de ação 
para a interdição das piores formas de trabalho infantil e com o respetivo quadro 
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jurídico para solucionar o problema da exploração infantil;

v) Saúda o surgimento do movimento sindical e as repercussões que está a ter na 
promoção dos direitos humanos no local de trabalho na Indonésia; sublinha, porém, 
que as trabalhadoras continuam a estar sujeitas a exploração e discriminação sob a 
forma de excesso de trabalho, salários inferiores e abusos por parte da direção;

w) Salienta que as exportações da UE para a Indonésia duplicaram nos últimos seis anos 
(ascendendo a 9,6 mil milhões de euros em 2012), muito embora o comércio bilateral 
perfizesse somente 25 mil milhões de euros, o que tornava a Indonésia o 
29.º parceiro comercial da UE; regista, no entanto, que o investimento da UE na 
Indonésia se encontra em franca expansão, figurando em segundo lugar em termos de 
investimento direto estrangeiro a seguir a Singapura e que 1 000 empresas da UE 
investiram mais de mil milhões de euros e empregam mais de 1,1 mil milhões de 
indonésios;

x) Insta a Indonésia e a UE a serem céleres na celebração de um acordo global de 
parceria económica, com vista a eliminar os principais obstáculos e a aumentar o 
comércio de mercadorias, o investimento, os serviços e os contratos públicos;

y) Toma nota de que a exportação de produtos de madeira indonésios para a UE subiu 
114 % no primeiro trimestre de 2013, na sequência do Sistema de Garantia da 
Legalidade da Madeira da Indonésia (TLAS); espera que, através de avaliações 
conjuntas regulares, se examine a capacidade de os agentes relevantes aplicarem o 
TLAS, o qual proíbe a comercialização de produtos ilegais e exige a realização de 
diligências por parte dos operadores da indústria madeireira da UE;

z) Salienta que a UE e os seus Estados-Membros disponibilizaram mais de 388 milhões 
de dólares em ajuda ao desenvolvimento à Indonésia em 2012 e recomenda que essa 
ajuda seja aplicada no apoio à educação, ao reforço geral das capacidades, assim 
como ao ambiente e ao combate às alterações climáticas;

a-A) Entende que a UE deve prestar assistência na execução do novo Plano Diretor para o 
Desenvolvimento de 5-10 anos e partilhar a sua experiência em matéria de parcerias 
público-privadas, de modo a que os acordos financeiros não alimentem a corrupção e 
sobrecarreguem os contribuintes;

a-B) Congratula-se com as disposições do APC concebidas para promover a cooperação e 
facilitar o comércio, os fluxos de investimento e os intercâmbios entre pessoas no 
contexto das iniciativas UE-ASEAN; salienta que a cooperação bilateral e 
multilateral poderá promover a resolução dos conflitos a nível regional e global, bem 
como melhorar a eficiência na luta contra o terrorismo, a pirataria, o crime 
organizado, o branqueamento de capitais e os paraísos fiscais;

2. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à 
Comissão.


